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REGULAMENTO E GUIA DE CONDUTA DA ESCOLA PORTÁTIL DE MÚSICA 
VIRTUAL 

 
 
 

Visando o melhor aproveitamento das atividades didáticas e culturais oferecidas pelo 
projeto EPM Virtual e a garantia do respeito às normas de civilidade imprescindíveis à 
convivência em coletividade, o Instituto Casa do Choro determina as seguintes regras 

básicas que configuram o seu Guia de Conduta, a ser cumprido e respeitado por todos os 
seus associados beneficiados pelo referido projeto cultural  

 
 
 

1. Materiais obrigatórios dos alunos: equipamento e condições técnicas que permitam acesso 
à internet, bem como material específico de cada curso, a ser solicitado pelos professores; 

2. O Bandão Virtual e as Mostras EPM de final de módulo fazem parte do programa didático 
da EPM. Os alunos que aceitarem participar, enviando seus vídeos, autorizam o Instituto 
Casa do Choro a utilizar sua imagem e som por tempo indeterminado, com fins 
exclusivamente institucionais;  

3. Todo material enviado pelos professores (partituras, arquivos de áudio e vídeos) são para 
uso essencialmente didático e exclusivo dos alunos da EPM, ficando vedada 
terminantemente a sua reprodução para terceiros, assim como qualquer outra forma de 
uso; 

4. Não serão toleradas manifestações de discriminação racial, religiosa, social, de gênero ou 
política bem como assédio moral, sexual ou qualquer outra forma de constrangimento, 
transgressão à Lei que cause agressão entre os alunos e entre esses e qualquer membro do 
Instituto Casa do Choro como professores, coordenadores, técnicos, produtores e demais 
prestadores de serviço. Tais infrações serão punidas com o desligamento do infrator do 
quadro associativo do Instituto Casa do Choro, ficando impedido em caráter irrevogável 
de frequentar as aulas ou qualquer atividade oferecida, sendo ainda denunciado às 
autoridades pela própria instituição, para que sejam aplicadas as penalidades legais 
cabíveis; 

5. O cumprimento obrigatório de todos os itens constantes no Código de Ética da instituição, 
publicado e disponível no site http://www.casadochoro.com.br , enviado a todos por e-
mail, como anexo deste documento. 

 


